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Documento Tipo

57802
051

11/02/2020 18:37 Petição Inicial da Ação de Cobrança Seguro DPVAT Petição Inicial

57802
053

11/02/2020 18:37 Petição Ação de Cobrança em PDF Petição em PDF

57802
058

11/02/2020 18:37 Procuração de Ailton Buarque em PDF Procuração

57802
065

11/02/2020 18:37 RG e CPF de Ailton Buarque Documento de Identificação

57802
068

11/02/2020 18:37 Boletim de Ocorrência Outros (Documento)

57802
072

11/02/2020 18:37 Carta de Indeferimento do Seguro DPVAT Outros (Documento)

57802
073

11/02/2020 18:37 Entrada e Saída do Hospital Documento de Comprovação

57802
075

11/02/2020 18:37 Foto do Sr. Ailton Outros (Documento)

57802
076

11/02/2020 18:37 Ofício Solicitando Perícia e Resultado da Perícia Outros (Documento)

57802
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11/02/2020 18:37 Pedido Administrativo DPVAT Outros (Documento)

57803
032

11/02/2020 18:37 Pedido do Seguro Declaração do Proprietário e
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Documento de Comprovação
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234

17/02/2020 10:18 Despacho Despacho

60808
989

17/04/2020 16:52 Citação Citação

60808
990

17/04/2020 16:52 Intimação Intimação

64007
698

01/07/2020 09:48 Petição (3º Interessado)

64007
701

01/07/2020 09:48 2728937_PETICAO_JUNTADA_SUBSTABELECIME
NTO

Petição em PDF

64007
716

01/07/2020 09:51 Petição (3º Interessado)

64007
723

01/07/2020 09:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)



64007
721

01/07/2020 09:51 PROCURACAO_LIDER Procuração

65055
707

22/07/2020 13:28 Despacho Despacho

65500
268

30/07/2020 09:39 Retificação de Autuação Certidão



 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Catende – Pernambuco.

 

 

 
                            AILTON BUARQUE FERREIRA, brasileiro, solteiro, aposentado,
alfabetizado, portador da RG nº 1.428.274-SDS-PE, exp. 14/10/2013, e CPF/MF nº
361.404.144-15, residente na Av. Anízia Lôbo Freire nº 13 – Vila La Grande,
município e Comarca de Catende/PE.CEP-55400-000 –Catende-PE, por seu
Assistente Judiciário Bel. Edson de Oliveira Santos, brasileiro, casado, inscrito
na OAB/PE. - nº 10989, e Acadêmico de Direito Marcondes de Melo Silva, com
endereço constante do rodapé, e eletrônico eosadvogado@Bol.com.br  onde
recebe as intimações e notificações, “ In fine” assinado, sob o manto da Justiça
Gratuita, face ser pobre na forma da Lei, instrumento procuratório e declaração
de pobreza anexos, por intermédio do qual, vem mui respeitosamente ante
Vossa Excelência, com baldrame no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, em
harmonia com a Constituição Federal – art. 5º, inc. XXXV, Lei nº 8.078/90, art. 6º,
inc. VI - (Código de Defesa do Consumidor), c/c o art. 186 do Cód. Civil, Cód. de
Proc. Civil, e seguintes, mover a presente
 

AÇÃO DE COBRANÇA
SEGURO DPVAT

 
                            em desfavor da SEGURADORA LÍDER – ADMINISTRADORA DO
SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na rua 5, R. da
Assembleia nº 100 - 16º andar - Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP- 20011-904,
endereço eletrônico “www.seguradoralider.com.br”, expondo e requerendo o
seguinte:
 
                            PRELIMINARMENTE.
 
                            Requer a Gratuidade da Justiça, com base na Lei nº 1.060/50 e
com as devidas alterações da Lei 7.510/86, que estabelece as normas de 
Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista não poder arcar com as despesas
processuais sem prejuízo do seu sustento ou de sua família.
 
                            É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça aqueles que
não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do
seu sustento próprio e de sua família.

 

                            SINOPSE DOS FATOS.
                            O Autor é proprietário do Veículo Moto CG 160 - Start, ano
2017/2018, placa FGU-5113, beneficiário do Seguro DPVAT, e que vinha pilotando nas
proximidades da Vila de Laje Grande, município de Catende, Estado de Pernambuco,
precisamente no dia 18 de dezembro de 2018, quando sofreu um acidente causando-
lhe graves lesões físicas e materiais, conforme dá conta o BO-Boletim de Ocorrência,
lavrado pela Unidade Policial-DEPOL. Catende/PE, anexa.
 
                            Em decorrência das lesões, trauma torácico, foi encaminhado ao HR -
Hospital da Restauração, na cidade do Recife-Capital deste Estado, sendo submetido a
exames e realizado cirurgia geral, drenagem geral fechada de tórax à esquerda devido
a pneumotórax, diagnosticado:       
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                      “Trauma Torácico Fechado. Luxação em Terço Proximal de Clavícula
Esquerda”, conforme documentação do referido hospital anexa.   
 
                       Diante de tal fato, é devido o pagamento do prêmio segurado, na forma
do art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, manejando procedimento administrativo, ocorre
que após apresentação de toda a documentação obrigatória/necessária, a empresa
requerida, em flagrante desrespeito, negou ao pagamento do que lhe é devido, sob
alegação de que os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de
sequelas permanentes, desconhecendo o dano pessoal sofrido, conforme faz registro
a fotografia apresentada, ora acostada.
 
                        O Autor foi submetido a exame pelo IML - INSTITUTO DE MEDICINA
LEGAL, encaminhado pela Delegacia de Polícia da cidade de Catende/PE, objetivando
perícia traumatológica, aos quesitos formulados, assim disse a Médica Legista -
Matrícula 347.897-3 (Polícia Científica/SDS/PE):
 

“1º) Houve lesão à integridade corporal ou à saúde do examinado?
Resposta: SIM.
 
2º) Qual o instrumento ou meio que a ocasionou?
Resposta:- INSTRUMENTO CONTUNDENTE.
 
3º) Da lesão resultou debilidade permanente de membro, sentido ou
função, perigo de vida, aceleração de parto, incapacidade para as
ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias? (especificar).
Resposta:- SIM. INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES
HABITUAIS POR MAIS DE 30 DIAS,  PERIGO DE VIDA
(HEMOPNEUMOTORAX).
4º) Da lesão resultou deformidade permanente, perda ou inutilização de
membro, sentido ou função enfermidade incurável, incapacidade
permanente para o trabalho, aborto(especificar).
Resposta:- SIM. DEFORMIDADE PERMANENTE (DEFORMIDADE
ÓSSEA TORÁCICA)”.
 

                        DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.
 
                        O Laudo Médico acostado da lavra do IML - INSTITUTO DE MEDICINA
LEGAL, firmado pela Médica Legista – Matrícula 347.897-3 (Polícia Científica/SDS/PE
), aponta sem titubeios as debilidades permanentes em razão do acidente. Portanto,
diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei nº
11.482/07 regulamentadora do Seguro DPVAT, no patamar de R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), e levando-se em consideração o percentual MÁXIMO relativo a
PERDA/INUTILIZAÇÃO/DEBILIDADE de partes do corpo do postulante.
                        Até a presente data o Autor não obteve êxito no recebimento do
seguro motivo pelo qual lançou mão da presente lide.
 
                        MM. Juiz.
                        Os documentos anexados nesta exordial, provam de forma inequívoca
que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato
ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para
recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim
dispõe:
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 Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (grifo nosso).

                       Complementa a Lei nº 8.441/1992, que alterou dispositivos da Lei nº
6.194/74, tornando obrigatória a indenização do Seguro DPVAT, ainda que o acidente
tenha sido causado por veículo não identificado, por veículo com seguro não
contratado ou vencido.

                         DO DIREITO

                        A Const.Federal, em seu festejado artigo 5º, inc. XXXV, diz:
                       “A LEI NÃO EXCLUIRÁ DA APRECIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO
LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO”.                                                    
                       O Código de Defesa do Consumidor, como referência, em seu artigo 6º,
inciso VI, expressa:

“SÃO OS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR... A EFETIVA
PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONIAIS E
MORAIS, COLETIVO E DIFUSOS”.
 

                        O Mestre Rui Stoco, em sua obra Responsabilidade Civil e sua
Interpretação Jurisprudencial, pág. 49, diz que:
                       “A doutrina é unânime em afirmar, como não poderia deixar de ser,
que não há responsabilidade sem prejuízo”.
        
                        Reverbera o nosso Código Civil, em seu artigo 186.

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito” 

                                                                          

 Douto Julgador. 

 A Jurisprudência pátria esposa pacificamente a matéria enfocada,

consoante o julgado abaixo:
                       “ DANO MORAL – ADV-JURISPRUDÊNCIA – 30.041 – Todo dano é
indenizável e dessa regra não se exclui o dano moral, já que o interesse moral, como
está no Código Civil, é poderoso para conceder a ação. O grande argumento em
contrário diz, apenas, respeito à dificuldade de avaliar o dano. Não é preciso que a Lei
contenha declaração explicita acerca da indenização para que esta seja devida. Na
expressão dano está incluído o dano moral”. (TJ-RJ – Ac. Unân. do 2º Gr. Câms. reg.
Em 10.07.86 Eap. 41.284 – Rel. Juiz Carlos Motta ).
 
                             O Autor encontra-se em situação de constrangimento, privado de
receber a indenização securitária por negligência da Concessionária demandada,
pagando alto custo pela falta de comprometimento, com injusta investida, causando-lhe
vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas.
 

                   DOS PEDIDOS:
                            “Ex Positis”, com baldrame na fundamentação acima, requer a
Vossa Excelência:
                            a)- Concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita.
                          b) Citação e Intimação da Demandada SEGURADORA LÍDER –
ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04,
com sede na rua 5, R. da Assembleia nº 100 - 16º andar - Centro, Rio de Janeiro/RJ.
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CEP- 20011-904, endereço eletrônico “www.seguradoralider.com.br,” por seu
representante legal, para contestar querendo, intimando-os para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, protestando por todas as provas em direito
permitidas, depoimento pessoal das partes, inclusive testemunhal, rol apresentará
oportunamente.
                            Ao final, JULGANDO PROCEDENTE os pedidos constantes da
inicial, condenando o referido agente causador dos danos materiais, numa indenização
no patamar de R$- 13.500,00 e morais, a ser fixado por este juízo, custas processuais
e honorários advocatícios sucumbenciais no  percentual de 20% sobre o valor da
condenação, e demais encargos por lei, desestimulando-o da reiteração de atos
futuros e semelhantes, servindo de exemplo para a sociedade como um todo,
colimando - se dessa forma, instituir um sistema de plena respeitabilidade a valores
que dizem respeito à própria essência da pessoa e comércio, por ser de salutar J U S
T I Ç A.
 
                            Dá à causa para efeitos fiscais em R$ - 13.500,00                           
        
                            E. Deferimento.
 
                            Catende/PE, 10 de Janeiro/2020.
                                 Marcondes de Mélo Silva
                                               Acadêmico
 
                                    Edson de Oliveira Santos
                                         OAB/PE – 10989 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Catende
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000 - F:(81) 36735978

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490
AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Cite-se.
Após, 15 dias para replica.
Na sequencia, 05 dias para as partes especificarem provas, sob pena de preclusao.
Intime-se.
 
 

CATENDE, 17 de fevereiro de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000  

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CATENDE, 17 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: Rua da Assembléia, N 100 - 16º andar - Centro -  SEGURO DPVAT, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, THAISA FELICIANO DE SOUZA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

THAISA FELICIANO DE SOUZA 

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20021118363422700000056852346 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000  

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Catende, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58056234, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Cite-se. Após, 15 dias para replica. Na sequencia, 05 dias para as partes especificarem provas, sob pena

de preclusao. Intime-se."

CATENDE, 17 de abril de 2020.

THAISA FELICIANO DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2728937- C3/ 2020-02306/ A CLASSIFICAR 

 
  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATENDE/PE 

  

 

 

 

PROCESSO: 00000472720208172490 

 

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove AILTON BUARQUE FERREIRA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 

habilitação nos autos do processo para a liberação do acesso ao mesmo, bem como, que seja determinada a 

juntada dos atos constitutivos para o fim de regularizar a representação processual da Seguradora. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  inscrito sob o nº 30225 - OAB/PE 

sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

CATENDE, 30/06/2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move AILTON BUARQUE FERREIRA, em curso 

perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CATENDE, nos autos do Processo nº 00000472720208172490. 

  

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ATOS CONSTITUTIVOS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Catende
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000 - F:(81) 36735978

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490
AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DECISÃO 

 

Vistos etc.  
  
Defiro a produção de prova pericial. 
  
Nomeio perito o médico Dr. Gustavo Libório Santos de Almeida, inscrito no CRM-PE sob o n. 15.582, para cumprir o

encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). 
  
O exame pericial será realizado no dia 22.09.2020, às 12:15hrs, no Fórum Edmundo Jordão de Vasconcelos (fórum

desta comarca), devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e local supramencionados, munido dos exames

médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. 
  
Notifique-se o perito nomeado, através de seu endereço eletrônico (dr.gustavoliborio@hotmail.com), para,

imediatamente após a realização da avaliação, apresentar/disponibilizar o laudo pericial, com as respostas aos quesitos do juízo,

conforme formulário padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos

complementares formulados pelas partes. 
  
Requisite-se ainda ao perito, em caso de impossibilidade de disponibilização imediata, que encaminhe o laudo

digitalizado ao endereço eletrônico desta unidade judiciária (vunica.catende@tjpe.jus.br), no prazo de 10 (dias). 
  
Nos termos do Convênio n. 014/2017

[1] , celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro

DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem adiantados pela parte ré. 
  
No mesmo dia em que foram designadas as avaliações médicas, serão realizadas audiências conciliatórias, logo após a

formulação/disponibilização do(s) laudo(s) pericial(ais). Portanto, intimem-se as partes, desde já, cientificando-as que: 
  
a) a ausência injustificada à audiência será  considerada como “ato atentatório à dignidade da justiça que será

sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do

Estado” (CPC-2015, art. 334, § 8º);   
  
b) devem estar acompanhadas na audiência por seus advogados ou defensores públicos (CPC-2015, art. 334, § 9º);     
  
c) poderão, se preferirem, constituir representantes, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e

transigir na audiência (CPC-2015, art. 334, § 10);   

  
         Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da verba

honorária em conta judicial à disposição deste juízo, caso não ainda não tenha sido realizado.  
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        Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem assistentes técnicos e formularem

quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art.  465, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil). 
  
         Publique-se.   
         Cumpra-se.  
        

Catende(PE), 22 de julho de 2020. 

Juiz(a) de Direito 

[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas

respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de

Danos Pessoas por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência: 60(sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do

Preço e da Dotação Orçamentária: As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais)

por perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada

em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da

vítima periciada).  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
Pc Costa Azevedo, 120, Centro, CATENDE - PE - CEP: 55400-000

Vara Única da Comarca de Catende 

Processo nº 0000047-27.2020.8.17.2490 

AUTOR: AILTON BUARQUE FERREIRA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
CERTIDÃO 

 

            Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, em conformidade com o(a) Petição de ID 64007721 e ID
64007701, procedi com a retificação de autuação deste processo . O certificado é verdade. Dou Fé.

 

 CATENDE, 30 de julho de 2020.

RENATA MARIA VIEIRA DE SOUZA 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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